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1. Nota introdutória 

 

Os Serviços de Apoio à CNE organizaram os elementos que constituem a Conta de Gerência de 

2025 e elaboraram o respetivo Relatório, a fim de serem submetidos à aprovação da Comissão, 

nos termos do disposto na alínea c) do n.º 4 do artigo 1.º do Regimento da Comissão Nacional 

de Eleições (Deliberação n.º 145/2025, de 30 de janeiro). 

O relatório que se apresenta traduz a gestão da CNE na vertente orçamental e financeira, tendo 
em conta as alterações efetuadas ao longo do ano de 2025, e é parte integrante do processo de 
prestação de contas relativo relativos ao exercício económico de 1 de janeiro a 31 de dezembro 
de 2025, nos termos da Resolução n.º 4/2024, de 23 de dezembro e da Instrução n.º 1/2019, de 
6 março, do Tribunal de Contas. 

 

Na globalidade das despesas, geriu-se um total orçamentado de 4.130.437€, com uma 
execução de 74,4% transposto em: 

• 3.750.347€ - Despesas Correntes, com execução de 75,9%; 
• 380.000€ - Despesas de Capital, com execução de 60,2%. 

 

O Orçamento inicial era de 3.587.903€ acrescido de dois reforços: 

• Reforço de 157.000€ para cumprimento das obrigações legais no âmbito da realização 
da eleição antecipada para a Assembleia Legislativa da Região da Autónoma da Madeira, 
não prevista; 

• Reforço de 385.444€ para cumprimento das obrigações legais no âmbito da realização 
da eleição antecipada da Assembleia da República. 

 

 

1.1. Enquadramento legal e normativo 

 

A gerência objeto de prestação de contas, enquadra-se no normativo e referencial contabilístico 
Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), como 
modelo único de prestação de contas anual e em respeito com o previsto na Lei de 
Enquadramento Orçamental (LEO), normas técnicas aplicáveis. 

A CNE é uma entidade independente que funciona junto da Assembleia da República, dotada de 
autonomia administrativa. 
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2. Enquadramento Orçamental 

 

 

2.1. Orçamento CNE 2025 

 

O Plano de Atividades, o Mapa de Pessoal e o projeto de Orçamento para 2025 foram aprovados 
pela Comissão Nacional de Eleições na reunião plenária de 13 de agosto de 2024. 

No projeto de orçamento foram inscritos para as despesas correntes e de capital, os montantes 
de 3.207.903,00€ e 380.000,00€, respetivamente, o que totalizou o montante de 3.587.903,00€ 

Em 29 de janeiro de 2025 foi submetido ao Presidente da Assembleia da República um pedido 
de extinção integral das cativações aplicadas, o qual foi autorizado em 28 de fevereiro. À data 
incidiu, apenas, no agrupamento de “Bens e Serviços”, ascendendo ao montante de 616.017,00€. 

Para dar cumprimento às obrigações legais da Comissão no âmbito da realização da eleição 
antecipada da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, foi submetido ao 
Presidente da Assembleia da República, em 29 de janeiro de 2025, um pedido de reforço do 
Orçamento da CNE, no montante de 157.000,00€, o qual foi contemplado no primeiro orçamento 
suplementar da Assembleia da República para o ano de 2025, tendo sido aprovado em 13 de 
março. 

Para dar cumprimento às obrigações legais da Comissão no âmbito da realização da eleição 
antecipada da Assembleia da República, foi submetido ao Presidente da Assembleia da 
República, em 23 de março de 2025, um pedido de reforço do Orçamento da CNE, no montante 
de 385.444,00€, o qual foi aprovado. 

Em 3 de junho de 2025 foi submetido ao Presidente da Assembleia da República um novo 
pedido de extinção de cativação de verbas, que abarcasse os restantes agrupamentos, no valor 
de 557.222,00 € tendo sido autorizado em 26 de junho. 

No ano de 2025 foram efetuadas doze alterações orçamentais verticais, que refletem, nos 
reforços e anulações, os ajustamentos necessários à execução do orçamento. 

As alterações orçamentais de créditos especiais refletem os reforços do orçamento. 

Da execução do Orçamento, decorreu um saldo entregue no valor de 1.135.968,54€, do qual 
949.179,20€ corresponde a despesas correntes e 186.789,34€ a despesas de capital. 

Da análise do quadro 1, retira-se que em valores globais, o orçamento de 2025 corrigido, face 
ao orçamento de 2024, apresenta um acréscimo global de 11%. 

As Despesas Correntes, apresentam um acréscimo de 10,8%, variação esta que se encontra 
relacionada com os atos eleitorais ocorridos em cada ano. 

No que se refere às Despesas de Capital, apresenta um acréscimo de 13,8% 
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Quadro 1 - Orçamento da Comissão Nacional de Eleições 

    Unidade: euro 

Tipo de Despesa  

Orçamento 
Corrigido 2024 

Orçamento 2025 VARIAÇÃO% 

Inicial Corrigido 4 5 

(1) (2) (3) (2/1) (3/1) 

DESPESAS CORRENTES 2 822 000,00 3 207 903,00 3 750 347,00 11,4% 13,3% 

DESPESAS DE CAPITAL 275 000,00 380 000,00 380 000,00 13,8% 13,8% 

Total FF 319 3 097 000,00 3 587 903,00 4 130 347,00 11,6% 13,3% 

DESPESAS CORRENTES 544 000,00 0,00 0,00 0,0% 0,0% 

Total FF 31E 544 000,00 0,00 0,00 0,0% 0,0% 

DESPESAS CORRENTES 101 500,00 0,00 0,00 0,0% 0,0% 

Total FF 541 101 500,00 0,00 0,00 0,0% 0,0% 

Total  DESPESAS CORRENTES 3 467 500,00 3 207 903,00 3 750 347,00 9,3% 10,8% 

Total  DESPESAS DE CAPITAL 275 000,00 380 000,00 380 000,00 13,8% 13,8% 

Total Geral 3 742 500,00 3 587 903,00 4 130 347,00 9,6% 11,0% 

 

 

2.2 Execução Orçamental 

Em 2025, os encargos assumidos atingiram o montante de 2.994.378,46€ (Quadro 2), traduzidos 
numa execução orçamental de 72,5%, e numa diferença de 1.135.968,54€ face ao valor total 
orçamentado.  

O nível de execução orçamental atingiu, nestes termos os 74,7% em "Despesas Correntes" e os 
50,8% em "Despesas de Capital". 

O grau de execução orçamental registado deve-se às consecutivas eleições que não permitiu 
desenvolver alguns projetos que estavam devidamente planeados e orçamentados. 

 
 

Quadro 2 - Síntese da Execução Orçamental 

  Unidade: euro 

Tipo de Despesa  

  Execução Orçamental 

Orçamento 
2025 Corrigido 

Montante Grau  

(1) (2) (2/1) 

DESPESAS CORRENTES 3 750 347,00 2 801 167,80 74,7% 

DESPESAS DE CAPITAL 380 000,00 193 210,66 50,8% 
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Total  4 130 347,00 2 994 378,46 72,5% 

O Gráfico 1 apresenta a distribuição da despesa por agrupamento económico: as “Despesas com 
Pessoal” representam 45% do total da despesa de 2025, seguidas das “Aquisições de Bens e 
Serviços” (43%), das “Aquisições de Bens de Capital" (9%) e das "Transferências Correntes" (3%) 

 

Gráfico 1 – ORÇAMENTO INICIAL CORRIGIDO - DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR 
GRUPOS ECONÓMICOS EM 2025 

 

 

 

O Gráfico 2 apresenta a distribuição da despesa por agrupamento económico: as “Despesas com 
Pessoal” representam 47% do total da despesa de 2025, seguidas das “Aquisições de Bens e 
Serviços” (44%), das “Aquisições de Bens de Capital" (7%) e das "Transferências Correntes" (2%) 

 

Gráfico 2 – ORÇAMENTO EXECUTADO - DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR GRUPOS 
ECONÓMICOS EM 2025 
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Quadro 3 - Orçamentos CNE 2024 - 2025 (Despesa) 

  

  
2024 2025 

Despesas com 
pessoal 

orçamento 1 621 400,00 1 869 603,00 

executado 1 324 217,85 1 407 392,45 

Aquisição de 
Bens 

orçamento 69 700,00 110 581,80 

executado 30 252,27 53 314,21 

Aquisição de 
Serviços  

orçamento 1 428 176,00 1 645 134,20 

executado 1 403 718,83 1 275 373,14 

Transferências 
Correntes 

orçamento 152 000,00 125 028,00 

executado 69 480,00 65 088,00 
Outras 
despesas 
correntes 

orçamento 1 224,00 0,00 

executado 1 224,00 0,00 

Investimento 
orçamento 470 000,00 380 000,00 

executado 177 730,29 193 210,66 

Total 
orçamento 3 742 500,00 4 130 347,00 

executado 3 006 623,24 2 994 378,46 

 

 

❖ A componente de despesas com pessoal integra quer as remunerações dos 
trabalhadores, quer as senhas de presenças e demais despesas associadas aos 
Membros da CNE.  

❖ A componente de aquisição de serviços integra as despesas com as campanhas de 
esclarecimento cívico. 

❖ No orçamento do ano de 2024 aprovado pela AR, acrescem os reforços nos montantes 
de 544 000,00 € e 101 500,00, € distribuídos pelos subagrupamentos de aquisição de 
serviços e transferências correntes, bem como a transferência de 195 000,00 € de capital 
para correntes. 

❖ No orçamento do ano de 2025 aprovado pela AR, acrescem os reforços nos montantes 
de 157 000,00 € e 385 444,00 € distribuídos pelos subagrupamentos de aquisição de 
serviços e transferências correntes. 
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Gráfico 3 - Orçamentos CNE 2024 - 2025 (Despesa) 

 
 
 

 

 

3. Atividade da CNE 

 

A atividade da CNE é atípica face à dos demais órgãos e serviços do setor público, em sentido 
amplo, e traduz-se no exercício das respetivas atribuições quanto aos atos eleitorais e 
referendários, sendo que estes são distintos em várias dimensões, designadamente em termos 
da sua natureza, abrangência geográfica, volume de trabalho, necessidade de esclarecimento, 
etc.  

Tal significa que as atividades desenvolvidas, o orçamento a elas afeto e as necessidades de 
pessoal dos serviços varia de uns anos para outros, em função do número ou tipo de atos 
eleitorais e referendários que se realizem num certo ano. 

Não pode deixar de se sublinhar que a cada eleição corresponde um “ciclo eleitoral” que 
compreende três períodos: pré-eleitoral, eleitoral e pós-eleitoral.  

A duração de cada ciclo eleitoral é, em regra, superior a um ano e pode ultrapassar os três anos 
(como sucede com as eleições autárquicas gerais) e, por esse facto, os ciclos eleitorais 
sobrepõem-se reiteradamente. 
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No ano de 2025, durante o mandato da XVIII CNE realizaram-se 42 reuniões plenárias e 10 
reuniões de CPA e durante o mandato da XIX CNE realizaram-se 33 reuniões plenárias e 3 
reuniões de CPA. 

Nos pontos seguintes, apresenta-se a síntese das atividades planeadas para o ano de 2025 e sua 
execução: 

 

CAMPANHAS DE ESCLARECIMENTO - ATOS ELEITORAIS  

2025 Projeto 
aditado 

Campanha de esclarecimento - eleição 
da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira (ALRAM) 

Executado a 100% e concluído no 
1.º trimestre 

 Projeto 
aditado 

Campanha de esclarecimento cívico - 
eleição da Assembleia da República 

Executado a 100% e concluído no 
2.º trimestre 

 Projeto 1 Esclarecimento cívico continuado Execução continuada 

 Projeto 2 Campanha de esclarecimento cívico - 
eleição dos Órgãos das Autarquias 
Locais 

Executado a 100% no 3.º trimestre 

 Projeto 3 Campanha de esclarecimento cívico - 
eleição do Presidente da República 

Iniciado no 4.º trimestre 

Execução: 

❖ Para as campanhas de esclarecimento cívico no âmbito das eleições antecipadas (ALRAM e AR) 
foram adotados procedimentos concursais por ajuste direto, com fundamento na urgência 
imperiosa na aquisição dos serviços, com convite à entidade selecionada no concurso de 
conceção da última campanha de esclarecimento promovida.  

Para a campanha de esclarecimento cívico para as eleições dos órgãos das autarquias locais e 
do Presidente da República (AL e PR) foi adotado, como usual, o concurso público de conceção 
(publicado no DR, II série, em 18 de junho de 2025 e DR, II série, em 28 de outubro, 
respetivamente). 

❖ Tais campanhas integraram obrigatoriamente, nos termos da lei, spots nas estações de televisão 
e de rádio, a que se juntam anúncios na imprensa e na Internet, em particular nas redes sociais, 
folhetos explicativos e, para cada uma, caderno de apoio à eleição, caderno de apoio ao voto em 
mobilidade e caderno de apoio ao dia da eleição e dias de votação, bem como para os trabalhos 
das assembleias de recolha e contagem dos votos dos recenseados no estrangeiro, nas eleições 
AR. 

❖ Campanhas em parceria com outras entidades: 

Com a Imprensa Nacional Casa da Moeda (INCM), através da publicação nas suas redes sociais 
(e partilhadas nas da CNE) de informações e esclarecimentos validados pela CNE, no âmbito das 
eleições ALRAM 2025, AR 2025 e AL 2025; 
Com o Alto Comissariado para as Migrações (AIMA), através da elaboração de cartões 
informativos em português, inglês e espanhol, destinados aos cidadãos estrangeiros residentes 
em Portugal, com capacidade ativa e passiva, para difusão nas plataformas digitais e redes 
sociais de ambas as entidades, na eleição AL 2025. 
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CAMPANHAS ESPECÍFICAS 

2025 Projeto 4 Campanha específica - cidadãos com 
deficiência 

Execução continuada 

Projeto 5 Campanha específica - crianças e 
jovens 

Execução continuada.  
 

Projeto 6 Campanha específica - pessoas 
migrantes 

Execução continuada 

Execução: 

❖ O projeto relativo aos cidadãos com deficiência concretizou-se, sobretudo, através da 
elaboração de documentação adaptada e sua divulgação no âmbito de todas as eleições 
realizadas, em parceria com o INR, a SGMAI, a ACAPO, a FENACERCI, a FPAS, a HUMANITAS, a 
APD e a FAPPC.  

Nas eleições nacionais abrangidas pelo presente relatório (AR) foi produzido vídeo de apelo à 
participação eleitoral das pessoas com deficiência, protagonizados por cidadãos indicados pelas 
associações parceiras no grupo de trabalho das “Eleições Acessíveis”. 

Nos folhetos informativos em linguagem fácil e formato acessível manteve-se a inserção de um 
QRCODE, que permite em primeiro lugar assistir ao vídeo com interpretação dos respetivos 
conteúdos em língua gestual portuguesa, bem como escutar a sua leitura em voz alta. 

Para o efeito, realizaram-se diversas reuniões de trabalho entre técnicos dos referidos 
organismos.  

❖ O projeto relativo às crianças e jovens integrou: 

• A manutenção on line, incluindo em domínio próprio, da campanha #paradetequeixar. 

• O apoio ao projeto “Miúdos a Votos” da revista Visão Júnior e Rede de Bibliotecas Escolares. 
Este projeto, com início em finais de 2016 e anualmente renovado, consistiu em votar nos 
“livros mais fixes”, desenvolvido com os alunos do ensino básico e do ensino secundário. Imita 
o processo eleitoral e o ato eleitoral de órgãos de Estado, envolvendo, entre outros, as fases 
de recenseamento, de apresentação e apreciação de candidaturas, da respetiva campanha 
eleitoral e da votação e escrutínio.  

 

ESCLARECER E GARANTIR O DIREITO DE RECLAMAÇÃO E PROTESTO 

2025 Projeto 7 Modelos de protesto e reclamação Executado a 100%  

Execução: 

❖ Foram produzidos dois cadernos de “Modelos de protestos e reclamações”, o Modelo n.º 1 
destinado às operações de votação e o Modelo n.º 2 às operações de apuramento. 

O formulário de protesto ou reclamação discrimina as várias situações que podem constituir 
motivo para a sua apresentação e, ainda, um campo para observações. Do verso consta a 
correspondente fundamentação legal. 

O eleitor preenche o formulário de protesto ou reclamação e destaca o original que se destina à 
mesa da assembleia ou secção de voto. O duplicado serve de recibo e deve ser-lhe devolvido. 

❖ Os cadernos foram distribuídos por todas as mesas das assembleias de voto, em todos os atos 
eleitorais realizados: ALRAM 2025, AR 2025 e AL 2025. 
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GABINETE DO ELEITOR 

2025 Projeto 8 Gabinete do eleitor / Contact Center Executado a 100%  

Execução: 

❖ Este projeto é fulcral para assegurar a capacidade de resposta efetiva da CNE aos cidadãos e 
demais destinatários da sua atividade no quadro dos processos eleitorais. 

Consiste na implementação de um Contact Center no início do período eleitoral, que integra os 
juristas dos SA-CNE e alunos e licenciados em Direito, com um duplo objetivo: garantir o 
esclarecimento dos cidadãos no contexto do processo eleitoral e (ii) proporcionar àqueles 
estudantes a aplicação de conhecimentos técnicos e jurídicos em matéria eleitoral, previamente 
ministrados em ação de formação, enriquecendo a componente académica e permitindo 
desenvolver aptidões ao nível profissional.   

❖ A composição do Contact Center é variável, em número, consoante o tipo de ato eleitoral 
(nacional ou regional).  

❖ Através deste projeto foi possível responder às solicitações recebidas por escrito e dar resposta 
telefónica aos contactos diariamente recebidos.  

❖ No ano de 2025, o projeto foi executado nas eleições ALRAM 2025, AR 2025 e AL 2025 e na 
primeira fase da eleição PR 2026. 
 

SÍTIO OFICIAL DA CNE NA INTERNET 

2025 Projeto 10 Promover a comunicação externa 
através do sítio oficial da CNE na 
Internet 

Execução continuada. 

Execução: 

❖ Este projeto é de execução continuada, atendendo às necessárias constantes melhorias e 
atualizações e às diversas intervenções de caráter tecnológico que o sítio reclama.  

❖ Na vertente da informação disponibilizada, é objeto de constante atualização, destacando-se os 
conteúdos disponibilizados nas páginas dedicadas a cada ato eleitoral, bem como o 
esclarecimento prestado através das “Respostas às Perguntas Frequentes”, revistas antes de 
iniciado cada processo eleitoral, quanto ao tipo de eleição em causa, e em caso de alterações 
legais. 

❖ Quanto à reformulação do próprio sítio e de acordo com o processo de trabalho definido, foi 
concluída a segunda etapa do projeto, relacionada com a recolha e sistematização das 
necessidades de cada departamento. Exigirá, ainda, a Estruturação e design do futuro sítio e, por 
fim, o Desenvolvimento do sítio. 

 

SÍTIO OFICIAL DA CNE NA INTERNET 

2025 Projeto 11 Promover a comunicação externa 
através das Redes Sociais 

Execução continuada. 

Execução: 
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❖ A CNE desenvolveu a sua atividade nas redes sociais e a verificou um contínuo crescimento do 
número de seguidores. Este crescimento revelou-se particularmente expressivo nos períodos 
eleitorais. Veja-se o seguinte quadro. 

 

❖ As publicações realizadas nas redes sociais da CNE incidiram sobre as seguintes temáticas: 
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ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO 

2025 Projeto 12 Implementar a nova estratégia de 
comunicação 

Execução continuada. 

Execução: 

❖ O contrato de serviços de assessoria e consultoria na área da comunicação, terminou a 31 de 
janeiro de 2025. 

❖ A partir de 11 de fevereiro, o gabinete de Comunicação e Relações Públicas (CRP), passou a 
funcionar com apenas 1 técnico superior.  

❖ Durante o período em análise, foram desenvolvidas diversas ações, com especial incidência nas 
comemorações do 50.º aniversário da CNE e nos atos eleitorais realizados. Destacam-se, neste 
âmbito, os seguintes eventos:  
-  Sessão Solene Comemorativa do 50.º aniversário da CNE, a 15 janeiro de 2025; e  
-  Conferência “Inteligência Artificial, Democracia e Eleições”, a 27 de fevereiro de 2025. 

❖ Neste mesmo período, foram redigidos e divulgados 6 comunicados relativos a: 
- Deslocação da CNE à RAM; 
- Protocolo com o MediaLab-ISCTE; 
- Conferência do 50.º aniversário da CNE 
- Rally de Portugal 
- E-mail falso em nome da CNE; 
- Esclarecimento sobre o preenchimento do boletim de voto.  

Acresce uma nota de imprensa sobre o Protocolo com a Agência LUSA, uma informação de 
agenda e 16 conteúdos informativos para a página “Acontece” do site da CNE. 

❖ No plano internacional, a CNE respondeu ao pedido de contributos para a Newsletter da A-WEB, 
com a redação de 3 artigos. 

❖ Participação na sessão de apresentação das ações do TikTok para garantir a Integridade Eleitoral 
durante as Eleições Legislativas de 2025 e na conferência "Convergência entre Media e 
Tecnologia 2025", promovida pelo Aveiro Media Competence Center (AMCC). 

❖ Continuação do projeto de análise ao Sítio: a nível interno, a realização de entrevistas com as 
várias áreas funcionais e, a nível externo, pedido de contributos junto dos nossos parceiros 
institucionais (partidos políticos, câmaras municipais e juntas de freguesia) e membros de mesa.  

 

COMEMORAÇÕES DO 50.º ANIVERSÁRIO DA CNE 

2025 Projeto 13 Programa e ações das comemorações Executado a 100%. 

Execução: 

❖ Criada em 15 de novembro de 1974, pela Lei Eleitoral da Assembleia Constituinte, a I CNE tomou 
posse e teve lugar a sua primeira reunião plenária em 27 de fevereiro de 1975. 
As comemorações do 50.º aniversário tiveram início em novembro de 2024. 

A CNE assinalou o seu 50.º aniversário com um conjunto de iniciativas (identidade visual e 
conteúdos comemorativos): 

o Identidade visual própria, transversal a todos os suportes de comunicação associados às 
comemorações. 

o Exposição virtual “50 anos da CNE”, concebida como um projeto interativo e informativo, 
acessível ao público em geral, que integra:  

▪ A composição de todas as CNE desde a sua criação; 
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▪ Informação sobre todos os atos eleitorais e referendários realizados em Portugal até 
ao final de 2024; 
▪ Registo audiovisual de diversas campanhas de esclarecimento cívico realizadas ao 
longo das últimas décadas; e 
▪ Uma apresentação sistematizada das competências da CNE nos seus três grandes 
eixos de atuação: “Esclarecer e Informar”, “Regular e Disciplinar” e “Cooperar 
Institucional e Tecnicamente”, e 
▪ Vídeo institucional sobre a história da Comissão Nacional de Eleições, que integra a 
exposição virtual. 

o Diversos materiais comemorativos de divulgação, com identidade gráfica alusiva aos 50 
anos da CNE, incluindo sacos de pano, blocos de notas, canetas e pastas, bem como uma 
peça de porcelana comemorativa, destinada a oferta institucional. 

o Sessão Solene Comemorativa, no dia 15 de janeiro de 2025, na Sala do Senado da 
Assembleia da República. Durante a cerimónia, foram homenageadas personalidades com 
contributos marcantes para o percurso da Comissão, nomeadamente: 

- Todos os Presidentes da CNE: Juiz Conselheiro José Vítor Soreto de Barros (entre 30 de 
março de 2016 e 2 de outubro de 2024); Juiz Conselheiro Fernando Costa Soares (entre 
12 de maio de 2010 e 30 de março de 2016); Juiz Conselheiro João Carlos Barros Caldeira 
(entre 5 de junho de 2006 e 12 de maio de 2010); Juiz Conselheiro António de Sousa 
Guedes (entre 14 de junho de 2000 e 5 de junho de 2006); Juiz Conselheiro Armando Pinto 
Bastos (entre 9 de junho de 1995 e 14 de junho de 2000); Juiz Conselheiro João Augusto 
Pacheco e Melo Franco (entre 13 de maio de 1980 e 29 de março de 1995); e Juiz 
Conselheiro Adriano Vera Jardim (entre 27 de fevereiro de 1975 e 26 de fevereiro de 1980); 

- Os membros com mais de 20 anos de funções: João Azevedo, Jorge Miguéis e João 
Almeida; 

- O Secretário da 1.ª CNE na sua primeira reunião, Armindo Ribeiro Mendes; 

- O Secretário da Comissão e Coordenador dos Serviços durante 27 anos, Fátima Abrantes 
Mendes; e  

- O 1.º Diretor do STAPE, Luís Costa Correia. 

o Podcast “Mesa de Voto”, produzido em parceria com a Antena 1, com o objetivo de 
esclarecer dúvidas e desfazer mitos em torno do processo eleitoral. Os 20 episódios foram 
emitidos semanalmente na Antena 1, entre 31 de janeiro e 27 de junho de 2025. 

o Conferência de Encerramento: teve lugar no dia 27 de fevereiro de 2025, com a realização 
da Conferência “Inteligência Artificial, Democracia e Eleições”, na Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa, que contou com dois painéis temáticos: “Inteligência Artificial e 
Eleições” e “Democracia e Inteligência Artificial”. 

Este evento final visou promover a reflexão em torno dos desafios contemporâneos 
colocados pelas novas tecnologias aos processos eleitorais e ao funcionamento 
democrático, reunindo especialistas de várias áreas. 

o Produção do livro da conferência "Inteligência Artificial, Democracia e Eleições", com o 
conteúdo das diversas intervenções ocorridas ao longo dos trabalhos da conferência, de 
renomados especialistas. 

 

FISCALIZAR O PROCESSO ELEITORAL 

2025 Projeto 15 Atividade de controlo corrente no 
quadro das eleições 

Execução continuada. 
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Execução: 

❖ Este projeto corresponde à atividade geral de supervisão dos processos eleitorais ALRAM/2025, 
AR/2025 e AL/2025 e início de PR 2026 

• Inclui o conjunto das atividades e tarefas legalmente cometidas à CNE, ainda que não se esgote 
nas mesmas, no quadro das eleições realizadas, destacando-se a elaboração do Mapa-
calendário das operações eleitorais, em todos os atos eleitorais; a elaboração do “Mapa de 
Deputados” na eleição AR/2025, publicado em DR; a emissão de comunicados oficiais sobre 
diversos assuntos específicos, em cada ato eleitoral; disponibilização de diversa documentação 
de apoio e de esclarecimento destinada, em particular, aos cidadãos, às candidaturas, aos 
agentes da administração eleitoral e aos órgãos de comunicação social; distribuição e sorteio 
dos tempos de antena reservados às candidaturas; designação dos membros da CNE para 
presidir às Assembleias de Apuramento Geral da Europa e Fora da Europa, bem como a 
credenciação dos delegados das candidaturas e a designação dos membros das mesas de 
recolha e contagem e contagem dos votos, no âmbito da eleição AR/2025 e elaboração dos 
Mapas Oficiais com o resultado das eleições, publicados em DR. 

❖ Ainda neste âmbito geral de supervisão dos processos eleitorais, destacam-se as seguintes 
ações de apoio: 
• Disponibilização da plataforma VPN.Eleitoral às assembleias de apuramento 

distrital/intermédio e geral, em todos os atos eleitorais; 
• Disponibilização aos tribunais de comarca da plataforma de apoio ao “Sorteio da ordem das 

candidaturas no boletim de voto” em todos os atos eleitorais, com pré-carregamento das 
candidaturas para cada círculo eleitoral. 

* 

 

PREVENÇÃO E RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

2025 Projeto 16 Elementos de apoio com as linhas 
orientadoras da posição da CNE 

Audições com partidos políticos, 
candidaturas e órgãos de comunicação 
social 

Apreciação dos processos instaurados 
no quadro dos atos eleitorais 

Execução continuada. 

Execução: 

❖ O presente projeto corresponde a uma das principais atribuições da CNE, procurando cada vez 
mais, tanto quanto possível, centrar a sua atuação no domínio preventivo e proactivo, tendo 
produzido diversa documentação de apoio e de esclarecimento destinada, em particular, aos 
cidadãos, às candidaturas, aos agentes da administração eleitoral e aos órgãos de comunicação 
social. 

❖ Deslocação à Região Autónoma da Madeira: 
Atendendo às especificidades próprias das eleições legislativas regionais, a CNE deslocou-se à 
Madeira no início do respetivo processo eleitoral, como habitualmente faz. Foi recebida pelos 
órgãos institucionais regionais (Representante da República; Presidente da Assembleia 
Legislativa e Presidente do Governo Regional) e realizou reuniões com os partidos 
políticos/candidaturas, órgãos de comunicação social, forças de segurança, representantes das 
Juntas de Freguesia e das Câmaras Municipais. 
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❖ A CNE celebrou protocolo de colaboração com o ISCTE – Instituto Universitário de Lisboa, 
através do seu projeto de investigação MediaLab, para a monitorização e despistagem de 
desinformação política, no contexto da campanha eleitoral, para as eleições legislativas de 18 de 
maio de 2025. 

❖ No domínio da resolução de litígios, a CNE apreciou as queixas que lhe foram apresentadas e 
emitiu parecer quanto às dúvidas colocadas, tendo sido produzidos relatórios-síntese, por 
eleição, dos processos instaurados, bem como dos pedidos de esclarecimento, por telefone e 
por escrito.  

 

 

TEMPOS DE ANTENA 

2025 Projeto 17 Organização e distribuição dos tempos 
de antena 

Executado a 100% 

Execução: 

❖ A CNE, no quadro das suas principais competências, procedeu à distribuição e sorteio dos 
tempos de antena reservados às candidaturas no período da campanha eleitoral, com recurso à 
plataforma informática de que dispõe, no âmbito das seguintes eleições: 

• ALRAM 2025 – em 05-03-2025, no Palácio da Justiça, no Funchal; 
• AR 2025 – em 30-04-2025, no auditório Almeida Santos/Assembleia da República. 

❖ Produziu a documentação de apoio contendo os horários dos tempos de antena, contactos dos 
órgãos de comunicação social e candidaturas, o procedimento e instruções técnicas para o 
exercício do direito de antena. 

❖ Na eleição AL 2025, disponibilizou aos tribunais de comarca a plataforma de apoio ao sorteio de 
distribuição dos tempos de antena, com pré-carregamento das rádios e candidaturas com direito 
a tempo de antena na área de cada município, bem como divulgou a lista dos tribunais que iriam 
proceder à distribuição dos tempos de antena, a lista das rádios com serviço de programas de 
âmbito local e nota informativa relativa à emissão de tempos de antena. 
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SONDAGENS EM DIA DE ELEIÇÃO/REFERENDO 

2025 Projeto 18 Autorização e credenciação Executado a 100% 

Execução: 

❖ A CNE autorizou a realização de sondagens em dia de eleição no âmbito das eleições ALRAM, 
AR e AL. 

❖ Foi utilizada a ferramenta Web de submissão dos pedidos de credenciação de entrevistadores, 
particularmente orientada às necessidades das empresas de sondagens (em uso desde 2022).  

❖ Praticou todos os atos inerentes à credenciação de centenas de entrevistadores, emissão e 
controlo das respetivas credenciais e procedeu, ainda, à divulgação no sítio oficial da CNE na 
Internet da lista dos locais onde se realizariam sondagens, bem como da aplicação informática 
que permite a verificação da validade e regularidade da credencial. 

 

DESENVOLVIMENTO DO QUADRO LEGISLATIVO E REGULAMENTAR ELEITORAL 

2025 Projeto 19 Emissão de pareceres sobre iniciativas 
legislativas a pedido da CACDLG da AR 

Participação, mediante solicitação, em 
audições promovidas pela AR em 
matéria eleitoral 

Colaboração no processo de 
consolidação da legislação eleitoral. 

Execução continuada. 

Execução: 

❖ A CNE emitiu parecer, a solicitação da Comissão dos Assuntos Constitucionais, Direitos, 
Liberdades e Garantias (AR), sobre as seguintes iniciativas legislativas e similares: 

• Projeto de Lei n.º 395/XVI/1.ª (PAN) - Altera o regime jurídico do referendo local, 
eliminando discriminações em vigor quanto aos cidadãos de estados de língua oficial 
portuguesa com residência legal em Portugal - Ata n.º 17/CNE/XVIII de 21-01-2025; 

• Proposta de Lei n.º 32/XVI/1.ª - Assegura a execução, na ordem jurídica interna, do 
Regulamento (UE) 2022/2065, relativo a um mercado único para os serviços digitais e que 
altera a Diretiva 2000/31/CE - Ata n.º 18/CNE/XVIII de 28-01-2025; 

• Projeto de Lei 17/XVII/1 (PAN) – Melhora o processo eleitoral nos círculos da emigração 
no âmbito das eleições para a Assembleia da República, alterando a Lei Eleitoral para a 
Assembleia da República - Ata n.º 54/CNE/XVIII de 22-07-2025; 

• Projeto de Lei 18/XVII/1 (PAN) – Consagra a possibilidade de voto por correspondência 
no âmbito das eleições para a Presidência da República, alterando o Decreto-Lei n.º 319-
A/76, de 3 de maio, e a Lei n.º 13/99, de 22 de março - Ata n.º 54/CNE/XVIII de 22-07-2025; 

• Projeto de Lei 19/XVII/1 (PAN) – Reduz o número de círculos eleitorais e cria um círculo 
da emigração e um círculo nacional de compensação no âmbito das eleições para a 
Assembleia da República, por forma a assegurar uma maior conversão dos votos em 
mandatos e evitar a existência de “votos desperdiçados”, alterando a Lei Eleitoral para a 
Assembleia da República - Ata n.º 54/CNE/XVIII de 22-07-2025; 
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• Projeto de Lei 33/XVII/1 (IL) – Introduz um círculo de compensação nacional nas eleições 
legislativas - Ata n.º 54/CNE/XVIII de 22-07-2025. 

• Proposta de Lei n.º 9/XVII/1 (ALRAA) - Décima alteração à Lei Eleitoral para a Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos Açores, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 267/80, de 8 de 
agosto, na sua redação atual - Ata n.º 6/CNE/XIX de 26-08-2025; 

❖ A CNE deliberou promover a elaboração do estudo sobre os motivos que conduziram à anulação 
de votos no âmbito do voto postal dos cidadãos residentes no estrangeiro na eleição AR 2025, 
particularmente sobre a origem geográfica dos votos considerados nulos por não virem 
acompanhados de cópia do documento de identificação, condição prevista na lei eleitoral para 
considerar o voto válido.  

 

VPN.ELEITORAL 

2025 Projeto 20 Execução das melhorias necessárias 
ao upgrade da aplicação  

Execução continuada. 

Execução: 

❖ A VPN.Eleitoral foi utilizada pelas Assembleias de Apuramento Geral e de Apuramento 
Distrital/Intermédio conforme quadro seguinte: 

 

Eleição   Eleitores 
Número 
de Mesas 

Assembleias de 
Apuramento geral 

2025 

ALRAM 

Total 
              255 

380  
              292                                       1  

VPN 
              255 

380  
              292                                       1  

% 100 100 100 

AR 

Total 
         10 848 

816  
         12 604                                     22  

VPN 
        10 616 

235  
        12 205                                     21  

% 97,86 96,83 95,45 

AL 

Total 9 303 840 12706 308 

VPN 5 143 115 6861 168 

% 55,28 54,00 54,55 

 

CONCURSO DE ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS 

2025 Projeto 21 Realização de concurso para atribuição de 
apoios à investigação académica e projetos 
de relevante interesse público na área 
eleitoral 

Não executado / executado o 
previsto no artigo 12.º. 

Execução: 

❖ A CNE não promoveu a realização de concurso, apenas a atribuição de apoios financeiros a 
atividades, nos termos do artigo 12.º do Regulamento respetivo. A saber, o “Festival Política” na 
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edição de 2025 com vista à contratação dos serviços de técnicos de língua gestual (à semelhança 
do que ocorre desde 2017). 

❖ A CNE celebrou, ainda, parcerias e protocolos de cooperação institucional e de atividade com a 
FDUL, com a Associação Política Factual XXI e com o CIES-ISCTE – MediaLab. 
 

COOPERAÇÃO NACIONAL NO DOMÍNIO DO DIREITO E DAS CIÊNCIAS SOCIAIS 

2025 Projeto 22 Desenvolvimento, manutenção e gestão dos 
protocolos com entidades do meio 
académico (Direito / Ciência Política e 
outras) 

 

Execução continuada. 

Projeto 23 

Execução: 

❖ A CNE proporcionou a realização dos seguintes estágios curriculares: 
. 1 aluna do ISCTE-IUL, da licenciatura em Ciência Política; 
. 1 aluna da NOVA FCSH, de mestrado em Ciência Política e Relações Internacionais; 
. 1 aluna do ISCPS, da licenciatura em Ciência Política.  

❖ Foram celebrados protocolos com a FDUL para, no âmbito dos processos eleitorais nacionais e 
regionais ocorridos, proporcionar uma formação científica e técnica em matérias 
extracurriculares e possibilitar a aplicação de conhecimentos técnicos e jurídicos no âmbito do 
direito eleitoral a alunos e recém-licenciados em Direito, em contexto real (no âmbito do Contact 
Center). Foram abrangidos, no total, 14 estagiários.  

❖ Foi celebrado protocolo com a Associação Política Factual XXI com o objetivo de estabelecer as 
bases da parceira com vista ao desenvolvimento do Manual da Juventude. 

❖ A CNE celebrou protocolo de colaboração com o ISCTE – Instituto Universitário de Lisboa, 
através do seu projeto de investigação MediaLab CIES-Iscte para a monitorização e despistagem 
de desinformação política, no contexto da campanha eleitoral, para as eleições legislativas de 18 
de maio de 2025. Foram monitorizados conteúdos nas plataformas Facebook, (páginas e/ou 
grupos), Instagram, X, Tik Tok e Youtube. 

❖ Foi criado um grupo de trabalho com o Mecanismo Nacional de Monitorização da Implementação 
da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Me-CDPD), para colaboração e 
intensificação de projetos nesta matéria. 

❖ Esteve representada em diversas conferências/workshops e, em algumas, designou oradores 
para integrar painéis de discussão ou efetuar apresentações. 

 

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

2025 Projeto 24 Troca de experiências com organismos 
congéneres estrangeiros e apoio, 
quando solicitado, à administração 
eleitoral dos Países de Língua Oficial 
Portuguesa 

Execução continuada. 

Execução: 

❖ A CNE estabeleceu contactos e reuniões de trabalho com entidades estrangeiras congéneres, 
com o propósito de aprofundar as relações bilaterais e o de enriquecer as competências 
institucionais, em especial com as entidades congéneres dos países da CPLP. 

❖ No quadro deste projeto, destaca-se o seguinte: 
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• Encontro com o Embaixador da Tunísia em Portugal sobre cooperação entre a CNE e a 
estrutura homologa na Tunísia: Instância Superior Independente para as Eleições; 

• Participação na 20.ª Conferência Europeia dos Órgãos de Administração Eleitoral a 
estabilidade da legislação eleitoral, Vilnius, 15 e 16 abril de 2025; 

• Receção da CNE de Angola, da Organização Transparência Eleitoral (América Latina) e da 
delegação da Comissão temática para as Questões Consulares e da Participação Cívica dos 
Conselhos das Comunidades Portuguesas em visita de acompanhamento dos trabalhos 
relativos à eleição AR 2025; 

• Receção da missão de avaliação de necessidades (3 de abril de 2025), bem como da equipa 
de peritos eleitorais (7 de maio de 2025) do ODIHR/OSCE, por ocasião das eleições AR 2025;  

• Receção de delegação da ROJAE-CPLP e delegação da Comissão Suprema Eleitoral da 
República Autónoma de Adjaraa em visita de acompanhamento dos trabalhos relativos à 
eleição AL 2025; 

• Participação em missão de Observação e Cooperação Eleitoral nas Eleições Gerais República 
Guiné Bissau (23 de novembro) – entre 20 a 25 de novembro. 

 

SESSÕES DE ESCLARECIMENTO  

2025 Projeto 27 Sessões de esclarecimento CNE Execução continuada. 

Execução: 

❖ A CNE promoveu uma sessão de esclarecimento e de sensibilização em parceria com o Centro 
Nacional de Cibersegurança, no âmbito da eleição AR 2025, no Auditório Almeida Santos, da 
Assembleia da República, no dia 22 de abril de 2025.  

❖ A CNE realizou sessões de esclarecimento sobre os temas mais relevantes do processo eleitoral 
autárquico (Recenseamento Eleitoral; Cidadãos estrangeiros residentes em Portugal - inscrição 
no recenseamento eleitoral; direito de voto e candidatura; Assembleias e Mesas de Voto; Voto 
antecipado; Propaganda; Votação e Apuramento de Resultados), destinadas sobretudos aos 
funcionários das autarquias e colaboradores dos partidos políticos. 

As sessões foram presenciais e também com a possibilidade de participação online:  
- 13 de junho, em Évora,  
- 18 de junho, em Faro, 
- 24 de junho, em Lisboa, 
- 2 de julho, em Coimbra,  
- 8 de julho, no Funchal,  
- 11 de julho, no Porto,  

- 15 de julho, apenas online, para a Região Autónoma dos Açores. 

Contaram com o apoio das Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional, da Direção 
Regional de Organização, Planeamento e Emprego Público dos Açores e Assembleia e Câmara 
Municipal do Funchal. 

 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

2025 Projeto 29 Promoção da qualificação profissional dos 
recursos humanos da CNE 

Executado 5 % 
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Execução: 

❖ Procedeu-se ao levantamento e diagnóstico das necessidades formativas de todos os 
trabalhadores, porém, em face dos sucessivos atos eleitorais, apenas foi possível realizar três 
ações de formação, todas destinadas somente aos trabalhadores do Núcleo de Gestão e 
Contabilidade, com um encargo de 560,00€. 
 
 

ELEIÇÕES - ENCARGOS GERAIS 

2025 Projeto 30 Eleições AL, PR, AL-INT e RL 

Aditados: ALRAM e AR 

Execução continuada. 

Execução: 

❖ Os presentes projetos respeitam à componente dos recursos que foi necessário afetar às 
diversas eleições realizadas durante o ano de 2025, de modo a garantir a atividade corrente 
inerente aos respetivos processos eleitorais.  

❖ Ao projetado foram adicionados os recursos necessários às eleições antecipadas.  
❖ Importa ainda fazer referência aos encargos tidos com viagens e alojamento, no decurso do ano 

de 2025:  
Resumo 

Deslocações em 

território nacional 

Deslocações ao 

estrangeiro 
Total 

30 612,37 9 847,15 40 459,52 

 
Detalhado 

Viagens e alojamento Encargo 

Alojamento em território nacional, incluindo Lisboa 

(Membros e um orador da conferência) - 45 estadias 
13 345,10   

Deslocação à Madeira 

Eleição ALRAM - 10 Membros e 1 trabalhador (coordenador) 
12 943,08   

Deslocação à Madeira 

Eleição ALRAM – Sorteio tempos de antena - 2 Membros e 1 

trabalhador 

2 052,84   

Deslocação à Madeira  

Eleição ALRAM - Apuramento - 1 trabalhador 
720,78   

Deslocação e Alojamento em Vilnius (conferência) 

1 membro 
1 439,37   

Deslocação à Madeira  

Sessão de esclarecimento - 2 membros e 1 trabalhador 
1 550,57   
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Deslocação à Guiné Bissau  

Observação eleitoral - 2 trabalhadores 
3 725,54   

Deslocação à India (Nova Deli) - conferência 

1 membro 
4 682,24   

Total 40 459,52   

 
 

SISTEMA INFORMÁTICO DE BASE 

2025 Projeto 31 Manutenção do sistema informático de base 
da CNE 

Execução continuada. 

Execução: 

❖ O sistema informático de base da CNE, enquanto conjunto de equipamentos e de software 
fundamental à atividade diária dos Membros e trabalhadores da CNE, tem sido atualizado e 
melhorado no quadro das disponibilidades orçamentais existentes. 

❖ Foi adquirido novo equipamento para gestão de cópias de segurança (Unidade robótica de tapes 
de salvaguarda). 

❖ Foram adquiridos equipamentos para reformular 11 postos de trabalho e criar 5 novos postos 
de trabalho. 

❖ Procedeu-se à atualização dos equipamentos de proteção de perímetro. 
❖ Procedeu-se à atualização e expansão do sistema telefónico VoIP. 

 
 

AQUISIÇÃO DE VIATURA DE SERVIÇO 

2025 Projeto 35 Substituição da viatura de serviço Executado a 100% 

Execução:  

Foi adquirido um veículo automóvel ligeiro de passageiros (para substituir a viatura que detinha 
desde 2001), tendo sido adotado o procedimento de concurso público.       

 

 

Nota Final:  

Os projetos não descritos, que a seguir se indicam, não foram executados por os recursos 
humanos disponíveis se esgotarem no prosseguimento das ações próprias dos atos eleitorais e 
da atividade corrente: 9 Publicações eleitorais; 14 Base de doutrina da CNE; 25 Base de dados 
sensíveis; 26 Lista de termos; 28 Estágios profissionais; 32 PESI; 33 módulos de gestão 
processual; 34 selo eletrónico. 
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4. Recursos utilizados 

 

4.1. Recursos Humanos 

Os serviços de apoio à CNE integravam, a 31 de dezembro de 2025, 21 trabalhadores, aqui se 
incluindo 20 trabalhadores em regime de cedência de interesse público, distribuídos por diversas 
áreas funcionais: gabinete jurídico, gabinete de estudos e cooperação, comunicação e relações 
públicas, gabinete de documentação e biblioteca, gabinete de apoio ao eleitor, núcleo de gestão 
e contabilidade, núcleo de informática e secretaria, além da coordenação dos serviços. 

Do mapa de pessoal constam postos de trabalho ainda por ocupar e que ainda não foi possível 
preencher.  

O gráfico 2 reflete a distribuição dos efetivos por carreiras. 

A carreira de Técnica Superior é a mais representada com 9 efetivos e uma representatividade 
de cerca de 43% do total de funcionários dos Serviços de Apoio da Comissão Nacional de 
Eleições, onde inclui um dirigente. 

 

Gráfico 4 – Distribuição por carreiras 2025

 

Durante o ano de 2025, foram contratados em regime de cedência de interesse público 4 
assistentes técnicos e 2 técnicos superiores e fizeram cessar a cedência 3 técnicos superiores e 
1 assistente técnico.  
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Mapa de pessoal  

Unidade orgânica / 
carreira 

Técnico 
superior ou 
equiparado 

Técnico  
de Sistemas e 
Tecnologias 

de Informação 

Assistente 
técnico ou 
equiparado 

Assistente 
Operacional 

ou equiparado 

Total de 
postos de 
trabalho  

N.º de 
postos 

ocupados 

Coordenador dos 
Serviços 

        1 1 

Secretário pessoal do 
Presidente 

        1 - 

Gabinete Jurídico 6       6 6 

Gabinete de Estudos 
e Cooperação 

1   1   2 1 

Comunicação e 
Relações Públicas 

2       2 1 

Gabinete de Apoio ao 
Eleitor 

    2   2 1 

Gabinete de 
Documentação e 
Biblioteca 

    1   1 1 

Núcleo de Gestão e 
Contabilidade 

1   2   3 2 

Núcleo de 
Informática 

 1 3     4 3 

Secretaria     4 1 5 5 

Total 11 3 10 1 27 21 
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4.2. Recursos tecnológicos 

 

Ao nível do reforço da segurança informática e de informação realçam-se as seguintes ações: 

❖ Melhorias e atualizações na aplicação informática que efetua a distribuição dos tempos 

de antena pelas candidaturas; 

❖ Atualizações e manutenção corretiva e evolutiva da aplicação de credenciação dos 

entrevistadores, que permite emitir e controlar as respetivas credenciais dos 

entrevistadores, para as sondagens em dia de eleição; 

❖ Melhorias necessárias ao upgrade da aplicação VPN.ELEITORAL, com vista a apoiar as 

operações eleitorais, em especial as de apuramento, e o trabalho dos órgãos e agentes 

da administração eleitoral. 

❖ Melhorias e atualizações no sistema informático de base da CNE, enquanto conjunto de 

equipamentos e de software fundamental à atividade diária dos Membros e 

trabalhadores da CNE; 

❖ Aquisição de novo equipamento para gestão de cópias de segurança (Unidade robótica 

de tapes de salvaguarda); 

❖ Aquisição de equipamentos para reformular 11 postos de trabalho e criar 5 novos postos 

de trabalho. 

❖ Atualização dos equipamentos de proteção de perímetro; 

❖ Atualização e expansão do sistema telefónico VoIP; 

❖ Alargamento da aplicação de “Transportes de Eleitores no dia da Eleição” a todo o país, 

com o objetivo de garantir igual acesso à informação dos transportes disponibilizados 

em dia da eleição, por entidades públicas, quer com circuito definido, quer a pedido. Na 

primeira disponibilização da aplicação de transportes a nível nacional, a mesma foi 

usada por 44 Câmaras Municipais e 73 Juntas de Freguesia, correspondendo a 14,29% 

e 2,27% do universo, respetivamente. Estas entidades carregaram no sistema 

informação sobre 239 transportes a pedido e 307 circuitos. 
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5. Investimento 

 

 

Quadro 4 - Evolução dos Montantes Orçamentados para Investimento 

  Unid: Euro 

INVESTIMENTO 
Orçamento CNE 

2024 
Corrigido 

Orçamento CNE 
2025 

Corrigido 
Var% 

Hardware de comunicação 125 000,00 184 398,00 6,8% 

Outros - Software informático 125 000,00 141 500,00 8,8% 

Outros - Equipamento administrativo 20 000,00 10 000,00 20,0% 

Investimentos incorpóreos 5 000,00 5 000,00 10,0% 

Outros investimentos 0,00 39 102,00 n.a. 

Total 275 000,00 380 000,00 7,2% 

 

5.1. Investimentos realizados em 2025 

 

Quadro 5 - Execução Orçamental dos Investimentos 

  Unid: Euro 

INVESTIMENTO 
Orçamento CNE 

2025 
Corrigido 

Encargos 
Assumidos 

2025 
Var% 

Hardware de comunicação 184 398,00 104 308,22 56,6% 

Outros - Software informático 141 500,00 49 800,67 35,2% 

Outros - Equipamento administrativo 10 000,00 0,00 0,0% 

Investimentos incorpóreos 5 000,00 0,00 0,0% 

Outros investimentos 39 102,00 39 101,77 100,0% 

Total 380 000,00 193 210,66 50,8% 

 

No âmbito do investimento importa referir que os consequentes processos eleitorais não 
permitiram concretizar alguns projetos que se encontravam devidamente planeados e 
orçamentados, o que contribuiu para a reduzida execução orçamental nos investimentos 
(50,8%), em particular nas rubricas de equipamento administrativo (0%) e software informático 
(35,2%). 

 

 



 

Página | 28  
 

6. Execução Financeira 

 

6.1. Das Despesas 

O quadro 6 apresenta um grau de execução orçamental global de 74,4% face a uma execução 

financeira que foi de 72,5%, valor que resulta do diferencial entre as despesas pagas e os 

encargos assumidos, apurado no encerramento do exercício. 

 

Quadro 6 - Execução Orçamental e Financeira por Classificação Económica 

DESPESA POR CLASSIFICAÇÃO 
ECONÓMICA 

Orçamento CNE 2025 GR % 

Dotação 
corrigida 

1 

Encargos 
Assumidos 

2 

Despesa Paga 
3 

Orçamental 
4 

(2/1) 

Financeira 
5 

(3/1) 

Corrente 3 750 347,00 2 844 979,73 2 801 167,80 75,9% 74,7% 

Despesas com Pessoal 1 869 603,00 1 407 392,45 1 407 392,45 75,3% 75,3% 

    Remunerações certas e permanentes  1 314 304,00 1 013 768,30 1 013 768,30 77,1% 77,1% 

    Abonos variáveis ou eventuais 229 584,00 137 364,91 137 364,91 59,8% 59,8% 

    Segurança Social 325 715,00 256 259,24 256 259,24 78,7% 78,7% 

Aquisição de bens e serviços 1 755 716,00 1 372 499,28 1 328 687,35 78,2% 75,7% 

    Aquisição de Bens 110 581,00 59 699,66 53 314,21 54,0% 48,2% 

    Aquisição de serviços 1 645 135,00 1 312 799,62 1 275 373,14 79,8% 77,5% 

Transferências Correntes 125 028,00 65 088,00 65 088,00 52,1% 52,1% 

    Entidades sem fins lucrativos 87 528,00 65 088,00 65 088,00 74,4% 74,4% 

    Segurança Social 6 900,00 0,00 0,00 0,0% 0,0% 

    Famílias 30 600,00 0,00 0,00 0,0% 0,0% 

Capital 380 000,00 228 941,50 193 210,66 60,2% 84,4% 

Aquisição de bens de capital 380 000,00 228 941,50 193 210,66 78,7% 78,7% 

    Investimentos 380 000,00 228 941,50 193 210,66 78,7% 78,7% 

TOTAL 4 130 347,00 3 073 921,23 2 994 378,46 74,4% 72,5% 

 

A despesa assumida que não teve execução financeira ascendeu a 79 542,77€, cuja distribuição 

por classificação económica deu origem à transição de encargos para 2026. 
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O quadro 7 evidencia os encargos transitados para 2026 por pagar e ainda a estrutura da despesa 

assumida e paga. 

 

Quadro 7 - Encargos transitados para 2026 por classificação económica 

DESPESA POR CLASSIFICAÇÃO 
ECONÓMICA 

Orçamento CNE 2025   

Encargos 
Assumidos 

1 

Estrutura 
2 

(1/soma1) 

Despesa 
Paga 

3 

Estrutura 
4 

(3/soma3) 

Encargos 
por pagar 

5 

Corrente 2 844 979,73 92,6% 2 801 167,80 93,5% 43 811,93 

Despesas com Pessoal 1 407 392,45 45,8% 1 407 392,45 47,0% 0,00 

    Remunerações certas e permanentes  1 013 768,30 33,0% 1 013 768,30 33,9% 0,00 

    Abonos variáveis ou eventuais 137 364,91 4,5% 137 364,91 4,6% 0,00 

    Segurança Social 256 259,24 8,3% 256 259,24 8,6% 0,00 

Aquisição de bens e serviços 1 372 499,28 44,6% 1 328 687,35 44,4% 43 811,93 

    Aquisição de Bens 59 699,66 1,9% 53 314,21 1,8% 6 385,45 

    Aquisição de serviços 1 312 799,62 42,7% 1 275 373,14 42,6% 37 426,48 

Transferências Correntes 65 088,00 2,1% 65 088,00 2,2% 0,00 

    Entidades sem fins lucrativos 65 088,00 2,1% 65 088,00 2,2% 0,00 

    Segurança Social 0,00 0,0% 0,00 0,0% 0,00 

    Famílias 0,00 0,0% 0,00 0,0% 0,00 

Capital 228 941,50 7,4% 193 210,66 6,5% 35 730,84 

Aquisição de bens de capital 228 941,50 7,4% 193 210,66 6,5% 35 730,84 

    Investimentos 228 941,50 7,4% 193 210,66 6,5% 35 730,84 

TOTAL 3 073 921,23 100% 2 994 378,46 100,0% 79 542,77 

 

Considerando as despesas correntes, verifica-se uma execução financeira face a encargos 

assumidos de 97,4% tendo transitado por pagar o montante de 79.542,77€. 

 

* 

 

Após aprovação da Conta de Gerência e respetivo Relatório pelo Plenário da Comissão Nacional 
e Eleições, os Serviços de Apoio procedem à sua remessa ao Tribunal de Contas. 
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Anexo às Demonstrações Financeiras 

Período de relato 2025 

 

1. Identificação da entidade, incluindo domicílio e da natureza da natureza da sua 

atividade 

A Comissão Nacional de Eleições, com o NIPC 600030865, com sede na Av. D. Carlos I, 134 - 5.º, 

1200-651 Lisboa, é um órgão superior da administração eleitoral do Estado e exerce a sua 

competência relativamente a todos os atos de recenseamento, de eleições para os órgãos de 

soberania, das regiões autónomas, do poder local, dos deputados ao Parlamento Europeu e do 

Conselho das Comunidades Portuguesas, bem como de referendos. 

É um órgão colegial independente, autónomo relativamente ao poder executivo e funciona junto 
da Assembleia da República. Os membros da CNE são inamovíveis e independentes no exercício 
das suas funções. No exercício da sua competência, a CNE tem sobre os órgãos e agentes da 
Administração os poderes necessários ao cumprimento das suas funções. 

A CNE rege-se pela Lei n.º 71/78, de 27 de setembro, pela Lei n.º 59/90, de 21 de dezembro, e 
pelo seu Regimento. 

  

Organograma da CNE / dos Serviços 

 

CNE_________________________________________________________________________ 
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Comissão 
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Porta-Voz Substituto do 

Presidente 
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PRESIDENTE 
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Serviços de apoio à CNE_________________________________________________________ 
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Núcleo de 

Informática 
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2. Referencial Contabilístico de Preparação e Demonstrações Financeiras   

As demonstrações financeiras apresentadas foram preparadas de acordo com o referencial 

contabilístico do Regime Simplificado do Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas (SNC - AP), de acordo com a Norma de Contabilidade Pública - 

Pequenas Entidades (NCP-PE), cf. artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, o 

qual é aplicável às entidades de menor dimensão e risco orçamental. 

Nos termos do artigo 3.º da Portaria n.º 218/2016, de 9 de agosto, que aprova o Regime 
Simplificado do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas, são 
consideradas pequenas entidades aquelas que, integrando o âmbito do SNC-AP definido no 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, apresentam nas duas últimas 
prestações de contas um montante global de despesa orçamental paga superior a 1.000.000,00€ 
e inferior ou igual a 5.000.00,00€. 

O regime simplificado para as pequenas entidades é composto pelos seguintes elementos: 

o Norma de Contabilidade Pública - Pequenas Entidades (NCP-PE); 
o Norma de Contabilidade Pública 26 - Contabilidade e Relato Orçamental; 
o Norma de Contabilidade Pública 27 - Contabilidade de Gestão; 
o Plano de Contas Multidimensional (PCM), que constitui o Anexo III referido no artigo 2.º 

do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. 
 

2.1 Análise das contas do Balanço e da Demostração dos Resultados por Natureza   

No que diz respeito à Demonstração de Resultados: 

As "transferências e subsídios correntes obtidos", no montante 2.994.78,46€, correspondem ao 
total da receita obtida pela libertação mensal de créditos. 

O saldo de "Fornecimento e serviços externos" corresponde ao registo do gasto associado à 
aquisição de bens e serviços ao longo do ano de 2025. 

Os "Gastos com pessoal" ascendem a 1.444.589,63€, onde inclui os custos com o pessoal 
deduzido das guias de reposição e acrescido dos acréscimos dos vencimentos do mês de junho 
de 2026, respetivo subsídio de férias e encargos patronais. 

Nas "Transferências e subsídios concedidos", inclui os protocolos celebrados. 

O valor dos "Outros rendimentos", reflete o registo das guias de reposição abatidas. 

O saldo em "Gastos/reversões de depreciação e amortização" traduz as depreciações de ativos 
fixos tangíveis no período. 

 

No que diz respeito ao Balanço 

O montante dos "Ativos fixos tangíveis" resulta do justo valor dos ativos adquiridos deduzido 

das respetivas depreciações. 

O saldo em "Diferimentos", resulta do valor do seguro automóvel proporcional aos meses de 
2026. 

O saldo de "caixa e depósitos" resulta dos seguintes montantes: 

• 10.78,35€ dos descontos relativos aos vencimentos dos colaboradores, pagos em 
dezembro de 2025 a entregar à segurança social; 
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• 2.000,00 € relativos à liquidação do fundo de maneio com reposição no ano de 2026; 
• 16,20€ pago com o cartão, relativo à mensalidade do Domínio CNEGSUITE, que será 

debitado no ano de 2026. 
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Anexo às Demonstrações orçamentais 

Período de relato 2025 

 

1. Identificação da entidade, incluindo domicílio e da natureza da natureza da sua 

atividade 

A Comissão Nacional de Eleições, com o NIPC 600030865, com sede na Av. D. Carlos I, 134 - 5.º, 

1200-651 Lisboa, é um órgão superior da administração eleitoral do Estado e exerce a sua 

competência relativamente a todos os atos de recenseamento, de eleições para os órgãos de 

soberania, das regiões autónomas, do poder local, dos deputados ao Parlamento Europeu e do 

Conselho das Comunidades Portuguesas, bem como de referendos. 

É um órgão colegial independente, autónomo relativamente ao poder executivo e funciona junto 
da Assembleia da República. Os membros da CNE são inamovíveis e independentes no exercício 
das suas funções. No exercício da sua competência, a CNE tem sobre os órgãos e agentes da 
Administração os poderes necessários ao cumprimento das suas funções. 

A CNE rege-se pela Lei n.º 71/78, de 27 de setembro, pela Lei n.º 59/90, de 21 de dezembro, e 
pelo seu Regimento. 

  

Organograma da CNE / dos Serviços 
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